
PÁGINA 1                          Nº 228             13 DE DEZEMBRO DE 2023  PÁGINA 1                                                   17  DE NOVEMBRO DE 2017

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO ERALDO DANIEL DE PAIVA

ANO XVII                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE,                     Nº 13 DE DEZEMBRO DE 2023 228

 

 

   

  
 
 

 

 

EXECUTIVO/GABINETE

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 

Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 13 de dezembro de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

 

DECRETO 1.750/2023, de 13 de dezembro de 2023.

 Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2023 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei Nº 2.072, de 29 de dezembro de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) na dotação constante do anexo I 
deste Decreto.
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Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 13 de dezembro de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

DECRETO 1.751/2023, de 13 de dezembro de 2023.

 Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2023 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei Nº 2.072, de 29 de dezembro de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) na dotação constante do anexo I deste 
Decreto.

PORTARIA Nº 1048/SEMARH/SGA, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 1.261/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora JUREMA ROSENILDA VIEIRA, matrícula nº 
9285, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 4(quatro) quinquênios, a ser 
pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de dezembro de 2023.

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1049/SEMARH/SGA, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II “C”, da Lei 
Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 1.337/2023, resolve:
Art. 1º. Conceder ao servidor JAIME SABINO DA SILVA, matrícula nº 2114, ocupante 
do cargo de GARI, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, o 
adicional por tempo de serviço, no total de 4(quatro) quinquênios, a ser pago a razão de 
20% (vinte por cento) do vencimento do servidor.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos 
retroativos à 01 de dezembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1046/SEMARH/SGA, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 1.303/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder ao servidor JOSE AUGUSTO ALENCAR DE FRANÇA, 
matrícula nº 5771, ocupante do cargo de VIGIA, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 5(cinco) quinquênios, a ser 
pago a razão de 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de dezembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1047/SEMARH/SGA, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 1.329/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora GIZAR FARIAS E SILVA, matrícula nº 9576, 
ocupante do cargo de TECNICA EM LABORATÓRIO, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, o adicional por tempo de serviço, no total de 4(quatro) 
quinquênios, a ser pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de dezembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal adjunta, de Administração e Recursos Humanos

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 1055/SEMARH/SGA, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 1.260/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora JOSEFA FRANCISCA DE LIMA, matrícula 
nº 9283, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 4(quatro) quinquênios, a ser 
pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de dezembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1056/SEMARH/SGA, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 1.168/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora MARIA ANTONIA SIQUEIRA DA SILVA, 
matrícula nº 9060, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total 
de 4(quatro) quinquênios, a ser pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento 
do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de dezembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1057/SEMARH/SGA, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 1.316/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora JANAINA AMORIM DE MELO SILVA, 
matrícula nº 9566, ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) 
quinquênios, a ser pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de dezembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1058/SEMARH/SGA, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 1.289/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder ao servidor RAQUEL DA SILVA SOARES, matrícula nº 
9674, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) quinquênios, a ser pago 
a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de dezembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1059/SEMARH/SGA, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 1.356/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora MARIA DE JESUS BARBOSA DE OLIVEIRA 
SOUZA, matrícula nº 9649, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 
5(cinco) quinquênios, a ser pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do 
servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de dezembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1050/SEMARH/SGA, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 1.352/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora JOANA DARC DA SILVA PESSOA, 
matrícula nº 9347, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 4(quatro) 
quinquênios, a ser pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de dezembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1051/SEMARH/SGA, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 1.276/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora MARCIA MARIA DOS SANTOS TAVARES, 
matrícula nº 9645, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 4(quatro) 
quinquênios, a ser pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de dezembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1052/SEMARH/SGA, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 1.355/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora FLAVIA ALESSANDRA DE ARAÚJO 
LOPES, matrícula nº 9129, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total 
de 4(quatro) quinquênios, a ser pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento 
do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de dezembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1053/SEMARH/SGA, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 1.338/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder ao servidor FRANCISCO SOUZA DE NEGREIROS, 
matrícula nº 2069, ocupante do cargo de GARI, com lotação na Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos, o adicional por tempo de serviço, no total de 5(cinco) quinquênios, a 
ser pago a razão de 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de dezembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1054/SEMARH/SGA, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 1.282/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora IVANISE AMORIM COUTO, matrícula nº 
11407, ocupante do cargo de FISIOTERAPEUTA, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde, o adicional por tempo de serviço, no total de 2(dois) quinquênios, a ser pago 
a razão de 10% (dez por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de dezembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal adjunta, de Administração e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1065/SEMARH/SGA, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II “C”, da Lei 
Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 1.300/2023, resolve:
Art. 1º. Conceder a servidora LILIAN ALCINA DE AZEVEDO FERREIRA BARBOSA, 
matrícula nº 9696, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 4(quatro) 
quinquênios, a ser pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do servidor.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos 
retroativos à 01 de dezembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1066/SEMARH/SGA, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 1.301/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora VERONICA MARIA OLIVEIRA DE SOUZA, 
matrícula nº 9657, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 4(quatro) 
quinquênios, a ser pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de dezembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1067/SEMARH/SGA, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 1.302/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora GABRIELLE PATRICIA DE MORAIS 
SANTOS, matrícula nº 9127, ocupante do cargo de MERENDEIRA, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) 
quinquênios, a ser pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de dezembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1068/SEMARH/SGA, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 1.398/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora DANIELE DANTAS DE PAIVA MIRANDA, 
matrícula nº 11402, ocupante do cargo de CIRUGIÃ DENTISTA, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde, o adicional por tempo de serviço, no total de 2(dois) 
quinquênios, a ser pago a razão de 10% (dez por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de dezembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal adjunta, de Administração e Recursos Humanos

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 035/2023
Processo nº 11.269/2023
PARTE: O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE – IPREV/SGA, CNPJ nº 11.447.510/0001-28, e a Empresa ALEXANDRE 
CARLOS OLIVEIRA DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ sob o número 07.221.905/0001-
30, com sede na Av. Benedito Santana, nº 112, LJ 7, Conjunto Amarante, São Gonçalo 
do Amarante/RN, CEP: 59.290-000.
OBJETO: aquisição de itens personalizados (canecas, ecobags, garrafas, copos e 
ecobags) para atender as necessidades do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE – IPREV, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas neste instrumento – Termo de Referência. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR GLOBAL: R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 60 - INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA M. DE SAO GONCALO DO AMARANTE; PROJETO/ATIVIDADE: 
2.223– Manutenção das Atividades do IPREV; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 – 
Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica; FONTE DE RECURSO: 1802 – 
Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração.

São Gonçalo do Amarante/RN, 12 de dezembro de 2023
JOSÉ HELOMAR RODRIGUES JÚNIOR

Presidente do IPREV

PORTARIA Nº 1060/SEMARH/SGA, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 1.382/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder ao servidor ALDO OLIVEIRA DE BRITO, matrícula nº 
9178, ocupante do cargo de VIGIA, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) quinquênios, a ser pago a 
razão de 15% (quinze por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de dezembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1061/SEMARH/SGA, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 1.287/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora ALINE MYLENA GUEDES DA COSTA 
OLIVEIRA, matrícula nº 11613, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 1(um) 
quinquênio, a ser pago a razão de 5% (cinco por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de dezembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1062/SEMARH/SGA, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 1.286/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder ao servidor JOSE FLAVIO BENTO DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 5022, ocupante do cargo de VIGIA, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) quinquênios, a ser 
pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de dezembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1063/SEMARH/SGA, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 1.294/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder ao servidor FRANCINALDO MEDEIROS DE 
OLIVEIRA, matrícula nº 2098, ocupante do cargo de GARI, com lotação na Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) 
quinquênios, a ser pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de dezembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1064/SEMARH/SGA, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 1.259/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora FRANCISCA ALZENIR DE LIMA SILVA, 
matrícula nº 0810, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total 
de 3(três) quinquênios, a ser pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento do 
servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de dezembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal adjunta, de Administração e Recursos Humanos

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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RESOLUÇÃO CMS/SGA  № 16 DE 12 DE DEZEMBRO 2023

O Plenário do Conselho Municipal de São Gonçalo do Amarante, no uso 
de suas atribuições legais, a legislação Ihe confere em conformidade com as Leis 
Federais n° 8080/90, Lei Complementar n° 141/2012, os Decretos n° 7508/2011, a 
Resolução n° 453/2012 do Conselho Municipal de Saúde e a Lei Complementar 
n°58/2010 e o Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde, e:

1.Considerando a Resolução 453 do CNS;
2.Considerando a Lei Federal 8.141/2012, que estabelece a competência 

do CMS para avaliar e emitir parecer conclusivo aos quadros de detalhamentos de 
despesas anuais da SMS;

3.Considerando a Lei Federal 8.142/1990;
4.Considerando a Lei Municipal de n° 58/2010, que estabelece que o 

CMS deverá apreciar e aprovar o QDD da SMS.
RESOLVE:
Aprovar por unanimidade após apresentação e apreciação pelo plenário 

do CMS em reunião ordinária do dia 12 de Dezembro de 2023 o QDD (quadro de 
detalhamento das despesas) de execução para o ano de 2024.

ERNANDES CAVALCANTE DA SILVA
PRESIDENTE – CMS/SGA

PORTARIA N.º 136/2023/SAAE/SGA, de 13 de dezembro de 2023.

Continuidade da jornada de trabalho em Regime Home Office 

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 1.479 de 17 de abril de 2015, que 
fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE/SGA, 
atendendo ao Memorando Eletrônico (1Doc) n.º 14.146/2023, em consonância com o 
que consta do Comunicado de Decisão da Comissão de Avaliação Médico Pericial 
deste município.

RESOLVE:
 Art. 1º Conceder à servidora Alinne Kadidja de Sousa Fernandes, 

matrícula n.º 095, de acordo com os requisitos acima citados, a continuidade da 
jornada de trabalho em Regime Home Office, por 35 (trinta e cinco) dias, 
compreendendo o período de 28 de outubro de 2023 a 1º de dezembro de 2023.

 Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data da publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 28 de outubro de 2023.
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 13 de dezembro de 2023.

Iwry Magnum Silva do Nascimento
Diretor Presidente

CONCESSÃO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº 1.229/2021

WENDELL GOMES SANTOS, CPF: 046.553.814-26, torna público que está 
requerendo a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB, com 
prazo de validade até 22/09/2023 a concessão da Licença de Instalação (LI) para um 
Posto de combustível, localizado na Rua Projetada 32, S/N, lote 09, quadra 46 do 
Loteamento Samburá, Santa Terezinha, São Gonçalo do Amarante/RN.

 WENDELL GOMES SANTOS
. Nome do Representante Legal. 

 

EXECUTIVO/SAÚDE

SAAE

LICENÇA
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